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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.546, DE 23 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Deputado Hermeto)

Dispõe sobre o fornecimento de dados pessoais nas relações de consumo no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei trata do fornecimento pelo consumidor de dados pessoais, sigilosos ou não,
a fornecedores de produtos e serviços, nas relações de consumo no Distrito Federal.
Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - dados pessoais: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
II - dados pessoais sigilosos: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso,
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico,
quando vinculado a uma pessoa natural.

Art. 3º É vedado a fornecedores, nas relações de consumo, condicionar a venda de
produto ou a prestação de serviço ao fornecimento pelo consumidor de dados pessoais,
sigilosos ou não, salvo disposição legal ou regulatória em sentido contrário.
§ 1º Na hipótese de consentimento do consumidor quanto ao fornecimento de dados
pessoais, os dados coletados devem atender a propósitos legítimos, específicos e
explícitos.
§ 2º O consumidor deve ser informado do motivo do fornecimento de dados pessoais.
§ 3º A utilização por fornecedores de dados pessoais coletados deve limitar-se à
realização de finalidades previamente informadas ao consumidor.
§ 4º É facultado ao consumidor, a qualquer tempo, a solicitação de retirada de dados
pessoais fornecidos de cadastros, arquivos e bancos de dados de fornecedores.
Art. 4º Os estabelecimentos comerciais do Distrito Federal devem manter, em local
visível ao consumidor, o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais têm o prazo de 30 dias, a contar da
data publicação desta Lei, para providenciar o disposto no caput.
Art. 5º O descumprimento da presente Lei sujeita o estabelecimento infrator às sanções
previstas na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e na Lei federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.547, DE 23 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo e Deputada Paula Belmonte)

Institui o Cadastro Distrital de Pessoas Condenadas por Crimes contra a Dignidade
Sexual de Crianças e Adolescentes, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o banco de dados de pessoas condenadas
por crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, sob a denominação de
Cadastro Distrital de Pessoas Condenadas por Crimes contra a Dignidade Sexual de
Crianças e Adolescentes.
§ 1º São incluídos neste Cadastro os indivíduos que tenham decisão condenatória penal
com trânsito em julgado nos crimes:
I – contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes;
II – previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do
Adolescente, que tenham conotação sexual.
§ 2º Na hipótese de reabilitação, deve haver exclusão imediata do Cadastro.
Art. 2º O Cadastro Distrital de Pessoas Condenadas por Crimes contra a Dignidade
Sexual de Crianças e Adolescentes deve ser constituído, no mínimo, das seguintes
informações:
I – nome completo;
II – filiação;
III – data de nascimento;
IV – número do documento de identificação – RG e CPF;
V – foto e características físicas;
VI – endereço atualizado do cadastrado;
VII – histórico de crimes.
§ 1º A foto de que trata o inciso V deve ser tirada de frente, contra fundo branco, para
melhor identificação das pessoas constantes neste Cadastro.
§ 2º É assegurado o absoluto respeito à privacidade das vítimas, vedado o tratamento
de qualquer de seus dados pessoais, bem como o acesso a qualquer informação que
possa levar à sua identificação.
Art. 3º O Cadastro deve ser disponibilizado em sítio eletrônico oficial, respeitando as
seguintes regras:
I – a qualquer cidadão deve ser garantido o acesso às informações de identificação e
foto dos cadastrados;
II – os integrantes das polícias civil e militar, conselheiros tutelares, membros do
Ministério Público e do Poder Judiciário devem ter acesso ao conteúdo integral do
Cadastro;
III – as demais autoridades podem ter acesso ao Cadastro Distrital de Pessoas
Condenadas por Crimes contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes a critério
do Poder Executivo;
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IV – inclusão e exclusão dos dados do Cadastro no prazo estabelecido no regulamento.
Art. 4º Esta Lei deve ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 120 dias após a
sua publicação.
Parágrafo único. Identificada a necessidade, fica autorizado o Distrito Federal a celebrar
convênio com o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, para os fins de
persecução desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 120 dias após a sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.548, DE 23 DE JULHO DE 2024
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Proíbe a veiculação, a transmissão e o compartilhamento de cenas de violência contra a
mulher no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica proibida a veiculação, a transmissão e o compartilhamento de cenas de
violência contra a mulher no Distrito federal.
§ 1º Consideram-se cenas de violência aquelas identificáveis em imagens, vídeos ou áudios
que registrem a ação de agressores ou a reação de vítimas em contexto de violência contra a
mulher no Distrito Federal.
§ 2º A proibição de que trata o caput aplica-se a qualquer suporte físico ou virtual,
incluindo televisão, rádio, sítios da rede mundial de computadores, redes sociais, fóruns de
discussão e aplicativos de mensagens.
§ 3º (VETADO)
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarreta a imposição de multa, na forma de
regulamento do Poder Executivo:
I – entre 1 e 10 salários mínimos, para pessoas físicas;
II – entre 10 e 100 salários mínimos, para pessoas jurídicas.
§ 1º Os valores auferidos com a imposição das multas são revertidos a fundo.
§ 2º O disposto no caput não exclui a imposição de outras sanções previstas na legislação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.049, DE 23 DE JULHO DE 2024
Altera o Decreto nº 45.189, de 22 de novembro de 2023, que regulamenta a Lei nº 4.704, de
20 de dezembro de 2011.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe o Decreto nº 45.189, de 22 de novembro de 2023, e o que consta dos autos do
Processo 00390-00009667/2023-16, DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de que trata o artigo 11 do
Decreto nº 45.189, de 22 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº 45.837, de 23 de
maio de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.050, DE 23 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre alteração das estruturas administrativas da Secretaria de Estado de Governo
do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Relações Institucionais do Distrito Federal,
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04018-
00001989/2024-80, DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as estruturas administrativas da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Relações Institucionais do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos abaixo relacionados ficam remanejados, mantendo os atuais ocupantes:

I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 12000226, de Assessor Técnico,
da Subsecretaria de Articulação Social e Trabalho, da Secretaria de Estado de Relações
Institucionais do Distrito Federal, para a Unidade de Mobilização, da Secretaria de Estado
de Governo do Distrito Federal.

II - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01400220, de Assessor
Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, para a Secretaria Executiva de Gestão Estratégica, da Secretaria de Estado
de Governo do Distrito Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.051, DE 23 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do
Cruzeiro do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00139-
00001029/2024-92, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Cruzeiro do
Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos comissionados relacionados no Anexo Único ficam transferidos do
Banco de Cargos de que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº
40.610, de 08 de abril de 2020, para a estrutura administrativa da Administração Regional
do Cruzeiro do Distrito Federal.

Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020.

Art. 4º Compete à Administração Regional do Cruzeiro do Distrito Federal, antes da posse
ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto,
zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no artigo 8º, § 1º do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos
dos §§ 9º e 10 do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 46.051, de 23 de julho de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL -
COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENÇÃO - Assessor, CC-
06, 02.

DECRETO Nº 46.052, DE 23 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Turismo do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de

PÁGINA 2 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 140, QUARTA-FEIRA, 24 DE JULHO DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


